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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

LEI N° 5.599 DE 13 DE MAIO DE 2022. 

De autoria do Vereador Joster Aparecido de Meto 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

hospitais e maternidades prestarem 

orientações para primeiros socorros em 
caso de engasgamento, aspiração de 
corpo estranho, asfixia e prevenção de 
morte súbita de recém-nascidos, e dá 
outras providências" 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam os hospitais e maternidades, na cidade de agudos, obrigados 
a disponibilizar aos pais ou responsáveis por recém-nascidos, orientações e treinamentos 
de primeiros socorros voltados para situações de engasgamento, aspiração de corpo 

estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de recém-nascidos. 

§ 1 0 . As orientações, assim como o treinamento, serão ministradas antes da 
alta do recém-nascido. 

§ 2°. Fica facultado aos pais ou responsáveis adesão ou não ao treinamento 
oferecido pelos hospitais e maternidades, estando certo que em caso da opção por não 
fazerem o curso, deverão assinar um termo afirmando sua intenção. 

Art. 20  - Os hospitais e maternidades deverão informar aos pais, mães ou 

responsáveis pelos recém-nascidos sobre a existência e disponibilidade do treinamento, 

ainda durante o acompanhamento pré-natal, fixando em local visível, cópia da presente 
Lei. 

Art.31  - Os hospitais e maternidades poderão optar por fornecer a capacitação 
para primeiros socorros individualmente ou em turmas aos pais e/ou responsáveis por 
recém-nascidos. 

Art. 40  - Os hospitais e maternidades terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicidade desta Lei, para adequarem às normas vigentes. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Agudos, 13 de maio de 2022. 

FERNAND O&tAVJNI 

Prefeitounicipa 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

DECRETO N.° 07625/2022, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO 

Artigo 1 .o - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de RS 89500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais). 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00150 - 12.361.2001.2041 -33903000 	........................................................... .... 	50.000,00 

Saldo necessáno para cobrir despesas com materiais de escritório e limpeza na secretaria de educação 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00152 - 12.361 2001.2041 -33903600 	... ............................................................ 	20.000,00 

Saldo necessário para cobrir despesas com RPAs 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00154 - 12.361.2001.2041 -33903900 	1 	 ............................................15.000,00 

Saldo necessário para cobrir despesas com água e energia da secreteraria de educação 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000- GERAL 

	

00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 	.... . ....... . .......................... . ....................... 	4.500,00 

Saldo necessário para cobrir despesas com RPAs. 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 89.500,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2000017 - CONSTR. CRECHE SAO VICENTE 

	

00211 -12.365.2002.1008-44905100 	 ..........................................89.500,00 

Saldo necessário para cobrir despesas com RPA5 e materiais de escritório para secretaria de Educação 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	89.500,00 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: adm 	sp. oagudos.v.br  
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MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 024/2022
EDITAL Nº 058/2022

PROCESSO N° 071/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DA  ATENÇÃO  BÁSICA  PARA  O
ABASTECIMENTO  DAS  FARMÁCIAS  DAS  UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 31/05/2022.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  SETOR DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, localizado na Rua 07 de
Setembro, nº 580 – Centro – CEP: 17.120-007 – Agudos –
SP.

ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES :
DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E  LICITAÇÕES,
localizado na Avenida Sargento Andirás 183 – Centro – CEP
17.120-031 – Agudos – SP – Telefone (0XX14) 3262-0606 –
3262-0608 – E-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2022.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE AGUDOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 025/2022

EDITAL Nº 059/2022
PROCESSO N° 072/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PROMOVER A CASTRAÇÃO DE
ANIMAIS COM MICROCHIPAGEM NOS CÃES E GATOS,
conforme  especificações  constantes  do  Anexo  II–
Termo  de  Referência.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 01/06/2022.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SETOR DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, localizado na Rua Sete
de Setembro nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos
– SP.

ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES :
DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E  LICITAÇÕES,
localizado na Avenida Sargento Andirás, nº 183 – Centro –
CEP  17.120-031  –  Agudos  –  SP  –  Telefone  (0XX14)
3262-0606  –  3262-0607  –  3262-0608  –  E-mail:
licitacao@agudos.sp.gov.br.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2022.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

mailto:compras@reginopolis.gov.br
mailto:compras@reginopolis.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE AGUDOS

Conforme Lei Municipal nº 5.052, de 25 de maio de 2017

Quinta-feira, 19 de maio de 2022 Ano VI | Edição nº 1037 Página 6 de 6

Município de Agudos - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Balanços
Balanços


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação

	Terceiro Setor
	Balanços



		2022-05-19T18:43:00+0000
	MATHEUS LOURENZONI DIAS:45545671846 1




